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Às quatorze horas do dia vinte e nove de julho de dois mil e vinte e um realizou-se, por videoconferência, a 226.ª reunião ordinária do Conselho
do Departamento de Bio�sica, sob a presidência do chefe do Departamento, Prof. Ronaldo de Carvalho Araújo, com a par�cipação dos Profs.
André de Souza Mecawi, Clovis Ryuichi Nakaie, Emerson Rodrigo da Silva, Karin do Amaral Riske, Raquel Santos Marques de Carvalho, Sang Won
Han, Vitor Marcelo Silveira B. B. Oliveira, da pós-graduanda Mariana Silva e Silva de Oliveira e do técnico administra�vo em educação Alexandre
Budu. Jus�ficaram ausência: Profs. Danilo Roman Campos, João Bosco Pesquero, Manoel de Arcisio Miranda Filho e Maria Aparecida Juliano. O
Prof. Ronaldo iniciou a reunião pelos informes. Informes sobre as Reuniões da Congregação e Reuniões do CONSU: o Prof. Clovis informou sobre
a homologação do regimento interno da pós-graduação, sobre a homologação do regimento interno da Pró-Reitoria de Extensão e sobre a
proposta de oficialização da figura do coorientador na UNIFESP. O Prof. Clovis comentou também sobre a internação de 25.000 pacientes no
Hospital São Paulo durante a pandemia. O Prof. Ronaldo informou que a Prof.ª Maria José Fernandes é a nova presidente da Fundação de Apoio
à Universidade Federal de São Paulo (FAP) e que um novo estatuto da FAP foi apresentado com mudança do organograma. O Prof. Ronaldo
informou que muitos projetos sem prestação de contas existem na FAP e que a nova diretoria pretende resolver essa questão. Aprovação da ata
da reunião do conselho de 27/05/2021: a ata da reunião anterior foi aprovada pelo Conselho. Resultado da eleição para representante dos
Professores Associados: o Prof. Vitor Marcelo Silveira B. B. Oliveira foi eleito para o mandato de representante dos Professores Associados para
o próximo biênio (09/06/2021 a 09/06/2023). O resultado da eleição foi divulgado em 09/06/2021. Resultado da eleição para representante dos
Professores Adjuntos: o Prof. André de Souza Mecawi foi eleito para o mandato de representante dos Professores Adjuntos para o próximo
biênio (09/06/2021 a 09/06/2023). Solicitação de afastamento do país – TAE Marcelo Yudi Icimoto – Pós-doutorado: o Prof. Ronaldo informou
aos membros do Conselho sobre o pedido de afastamento do TAE Dr. Marcelo Yudi Icimoto. Alexandre Budu e Prof. Vitor expuseram aos
membros do Conselho os detalhes do pedido e seu embasamento: O Dr. Marcelo solicita afastamento durante 1 ano, com início em outubro de
2021, para estágio de pós-doutorado em Oregon Health and Science University, sob supervisão da Prof.ª Carmen Pfeifer, que possui
financiamento do Na�onal Ins�tutes of Health. O afastamento dar-se-á com ônus limitado à UNIFESP. O Dr. Marcelo Yudi trabalhará com
técnicas avançadas em microscopia eletrônica e proteômica que são de interesse para os grupos de pesquisa da Prof.ª Ka�a e do Prof. Vitor e
desenvolverá biomateriais com ação an�bacteriana odontológica. Ademais, o Dr. Marcelo Yudi possui carta de aceite da ins�tuição de ensino no
exterior, da supervisora no exterior e anuência da chefia direta no Brasil. O Dr. Marcelo Yudi compromete-se a prestar serviços à UNIFESP por
igual período ao do afastamento, sob pena de indenização de todas as despesas havidas com o afastamento, como estabelece o ar�go 95 da Lei
n. 8.112/90. A Prof.ª Karin, que possui equipamento cujo responsável é o Dr. Marcelo Yudi, concordou em subs�tuir o técnico responsável pelo
equipamento durante o afastamento do Dr. Marcelo Yudi. O Conselho do Departamento aprovou o afastamento do Dr. Marcelo Yudi, baseando-
se nas seguintes informações: 1) o Dr. Marcelo Yudi é capaz de gerenciar um projeto de pesquisa de maneira independente, conforme
demonstrado durante a vigência de seu projeto regular da FAPESP, que deu origem a ar�gos cien�ficos aceitos em periódicos com sele�vo
critério de publicação; 2) o Departamento conseguiu encontrar soluções para compensar o afastamento do Dr. Marcelo Yudi, com respeito às
suas funções no Departamento; 3) o Dr. Marcelo Yudi trabalhará em um centro de excelência; 4) as técnicas que serão aprendidas pelo Dr.
Marcelo Yudi são de interesse do Departamento de Bio�sica e de grupos de pesquisa dentro do Departamento. Informe sobre as novas
diretrizes pedagógicas do Departamento de Bio�sica: a Prof.ª Raquel comentou sobre discussões envolvendo a viabilidade de inclusão de
diversos professores em uma Unidade Curricular e a atribuição da carga horária integral a cada um dos docentes na Pasta Verde, com
jus�fica�va circunstanciada para análise pela Pró-Reitoria de Graduação. Para tanto, cada docente deve par�cipar de forma integral das horas a
serem a ele creditadas na Unidade Curricular. Em a�vidades prá�cas com turmas grandes, a jus�fica�va de par�cipação de diversos docentes é
par�cularmente viável. A par�cipação de vários docentes de maneira integral na Unidade Curricular é uma forma de integrar o Departamento
de Bio�sica. Não havendo mais nada a tratar, o Prof. Ronaldo encerrou a reunião às 14h50min. Eu, Alexandre Budu, técnico administra�vo em
educação, lavrei esta ata que foi conferida pelos membros presentes e oficializada com as assinaturas abaixo.
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karin do Amaral Riske, Vice-Chefe de Departamento, em 03/08/2021, às 17:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre de Souza Mecawi, Docente, em 03/08/2021, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sang Won Han, Docente, em 03/08/2021, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Marcelo Silveira Bueno Brandao de Oliveira, Docente, em 04/08/2021, às 09:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Santos Marques de Carvalho, Docente, em 04/08/2021, às 11:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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